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ESTADO DO PARANA 

Ofjcio no 2582/2018-GAPRE 
Maringa, 18 de julho de 2018. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista o Requerimento no 257/2018 apresentado pelo 

Vereador Homero Marchese, mediante o qual solicita informaçOes relativas a 

prestaçâo dos serviços funerârios em Maringá, anexamos o parecer da Secretaria 

Municipal de Serviços PUblicos. 

Atenciosamente, 

cevizanFil - - omingos  
Chefe de Gabinete 

A Sua Exceténcia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente cia Camara Municipal de Maringá 
Nesta 
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Maringá. 07 de Jun/to de 2018. 

Centra4 

*" P 	PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIOS PUBLICOS 

CEMITERIO MUNICIPAL 

Rua Ver Pritno Monteschio,435, c.e.p. 87005-000 - Fone 3901-1769, Maringá-Pr 

e-mail: ceiniteriomunicipal@mariitga.pr.gov.br  

Processo 3686612018 - 2510512018 - Requerinien:o 25712018 - Cômara Municipal de Maringá. 

Serviço Funerdrio de Maringd. 

1- Enipresas prestadoras de serviços de acord.o corn a outorga tie concessâo real&ada pc/a concorrt'nc:a 

06212007. processo 6518912007.- 

Concessiondrias: 

FUNERAPJA MA GNUS LTDA - cnpj 76.939.75010001-65; 

N.H. CZEZA CXI & CIA LTDA - cnpj 76.396.15910001-39; 

MARQUES SER VIOS FUNERARIOS LTDA - cnpj 78.427.95210001-83; 

MONTESCHIO & CIA LTDA - cnpj 75.312.801/000191; 

FUNERARIA SESF - Cnpj 03.714.53910001-09. 

2- Prazo de vigéncia: vide coinrows em Gnaws: 

3. Cohere a adrninis:raçdo (Sernusp,) decidir se prorroga ou a/ire nova licilação: 

4- Oficio resposia em anew. 

- Informamos que a Central de Serviços Funerarios faz as atendimenvos as fan ilias que necessita,n 

dos funerals, realizando a wingem de suas necessidades e após encaminhamos para atendimento 

junta a conccssionñria do plantào. 

Informamos ainda que arquivamos :Sas asfichasfiuzerais corn as notasfiscais corn ou sen custos 

de todos as serviços atendido.s pelas concessionárias. 

As Empresas que fazem porte tt sistema de rodizio executa corn eficiincia o mister quc Ike foi 

atribuido pelo Poder Pith/leo Municipal, especjJcadamente quanta aos serviços defornecirnentos tie 

amos ;nortuárias. transportes fienerários e azendumen/os, desempenhando suas atividades con 

presieza dentro dos normas exigidas pela legislaçCo municipal em vigor. 
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VREFBITURA DO MUNIC!PIO DE MARINGA 
ESTADO 00 PARAJA 

PROCURADORIA (IERAL 

TERMO DE CONCESSAO PARA EXPL.oRAcAo Dos 
SERVIGOS FUNtRARIOS- N°  24712009, quo o 
UUNICJpIO DE MARINGA, ESTADO 00 PARANA, 
autarga I FUNERARIA UOUTESCHIO & CIA LTDA. 

CONCEDENTE: MUNICiPIO irn MARINGA, Estado do 
Paraoá, pessos juridica do diefto pUbIio inlemo, coin 
sedena A XV do Novemt 701, inec'o no CNPJ sob 
no 78,282.666jOoO1O. nestst ato cievidamertle 
represenlado -o SecretadS do Gestlo. Sr. JOSE WIZ 
BOVO, nneado pdlo Decreto it 04/2000 e not temio 
permissivos do DecretoTt 310)2009. em conjunto Coma 
Sect-otto Municipal do Sondços PübJicos. Sr. WAGNER 
MUSSIO. r'cmeado palo Decreto it 01912009; 

CONCESSIONMIA IIONTESCHIO & CIA LTD& 
pesaca juridica do direibo privado, am secM a Rua 
Vereador FAme Mcntesdo, 250. Saa 08, Zone 02, CE? 
87005-000 no ddado do Manoga-PR. inscAta no 
C.N.PJ. sob if 75.312.801/000141. nete ato 
rep,vsentada per seo reprssenlanto Jaga&  Sr. MARCOS 
ANTONIO • MONTESCHIO, poclador do CAdula do 
Idenhldade n° 3.090.375-7 SSPi?R e Enado no CPFIME 
no  537.664. 409-OQ 

CLAtPStJLAPRIMEIRA:DOOBJETO: - 

1 presenIe nstftmlento toni corns objets a outorga do CONCESSAO PNA EXPLORAQAG DOS 
.:RvIQos FUNEFtARIOS NO MUNICIPIO DE MARINA, ESTADO DO PMNA. Sam causer 

c exckssividede 

SIJBCL4U$tkA Unic*: São wnaidb,ados sen4os hjnerAncos, pars efeito desta 
. -.rncesao a prestacâo dos senAcos relacionados a crganizacao e realScao do tunerais e 
rlt,olais aividadeS correlatas. me<Iianle a cotwança de taiifs. sok, aprovacgo e fiscatizacâo do 

es,eIatIa Munkipal do Sendcos PObIitOS, na forma do at 3. da Lei Municipal  nY 7.69, do 12 de 

ernbro de 2001. 

clAusuLA SEGUNDA: DO PRAZO: 

C prazo do concessào sent do 10 (dezi arms,contados do sb da oularga; podendo ser 
irorrogado no forma do Lei Municipal n.° 7699, de 12 S setembjo do 200?, sends ucdada a 

Ln-concetsâQ ou translerencia do seMco pars terceiros. 

CLAUSUL.A TERCEIRA: DM OBRIGAçOES  DA CONCESSIONARIA: 

a) sueitar-se as nomlas 00 egulamentos emanados pejo £xeculi'.o Municipal e 

n) 



rroc. 

Fis. N° 
k,Z3 

I  

1flj PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
j j4yJ 	 ESTADO DO PARANA 

PROCURADORIA GERAL 

(iscaHzaçao dos serviços prestados, bern como manter Os documentos contábeis e 
despesas operacionais a disposiçâo do CONCEDENTE; 

h) manter instaiaçöes adequadas ao fornecirnento dos serviços corn sede no rnunicipio; 

c) cumprir as ordens de serviços emanadas pelo poder concedente; 

d) obedecer a tipos e padrOes dos serviços objetos da concessão, segundo as defuniçOes 
constantes na Lei Municipal n.° 7.699, de 12 de setembro de 2.007; 

e) manter, no minirno, ties (3) veiculos funerários, corn ate cinco (5) anos de fabricaçao, em 
perfeitas condiçOes de uso e trafegabilidade, tanto ern termos de rnecânica como de 
estética, limpeza, higiene e segurança, observadas as determinaçOes do Côdigo de 
Trânsito Brasileiro; 

s') assumir todas as responsabilidades trabaihistas, previdenciarias e outras correlatas, em 
relação aos seus empregados ou prepostos que forem executados na execuçâo e 
prestaçâo dos serviços funerais; 

g) assurnir todas as responsabilidades fiscais, decorrentes da execuçâo e da prestaçao dos 
servçcs de que trata este instrurnento de concessão. 

CLAUSULA QUARTA: DAS vEDAcOEs: 

E vcdado a CONCESSIONARIA: 

a) a rnanutenção de pessoas, funcionários ou prepostos, nos nosocOrnios Ou nas 
proximidades destes corn o fito de oferecer ostensivarnente seus serviços; 

b) Pa. alisar Os serviços objeto da concessâo; 

c) subcontratar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os servicos objeto da presente 
Cnncessão. 

CLAUSULA QUINTA: DA REMUNERAçA0 DA CONCESSIONARIA: 

A CONCESSIONARIA será remunerada através de pagarnento efetuado diretamente pelo 
r.ontratante nos serviços, cujos preços obedecerao rigorosarnente a tabela fixada pela concedente 
nor decreto. para cada tipo de serviço ou bern a venda. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA : E expressamente vedado a CONCESSIQNARA a 
rifl;oraçao do preço dos servicos sem expressa autorizacão do Poder CONCEDENTE, medante 
flerreto do Chefe do Poder Executivo. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA : A CONCESSIONARIA poderá dar descontos ou 
praticar preços inferiores àqueles fixados pelo Poder CONCEDENTE. 

CLAUSULA SEXTA - DAS sANçoEs: 

C) descumprimento por pale da CONCESSIONARIA de qualquer das cliusulas do Contrato de 
Concessâo bem como de quaisquer disposiçOes das normas municipais e dos regularnentos do 
serviço funerario, implicará nurna multa, variavel de acordo com o Anexo II da Lei Municipal ri. 0  

7699, de 12 de setembro de 2.007. 

/ 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

PROCURADORIA GERAL 

C.LAtJSULA SETIMA - DA RESCISAO 

C) contrato poderá ser rescindido unhlateralmente, por iniciativa do CONCEDENTE, atendida 
senipre a conveniência administrativa e financeira, iridependentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que caiba a CONCESSIONARIA qualquer espécie de indenizaçâo. 

SLJBCLAUSULA PRIMEIRA A critérlo do CONCEDENTE, cabera ainda rescisão do 
tontrato, quando a CONCESSIONARIA: 

a) não cumprir qualquer das obrigaçoes constantes, neste instrumento; 

b) transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e 
expressa autorizaçâo do CONCEDENTE; 

c) entrar em faléncia ou recuperaçâo judicial resultando no inadimplemento das 
obrigaçoes constantes desse instrumento e no que 0 originou. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA : Ocorrendo a rescisão prevista na subcláusula anterior, 
a CONCESSIONARIA responderâ por perdas, danos e multa. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA: 0 presente instrumento poderá ser rescindido tambéni 
oor mijtuo consenso das partes. 

CLAUSULA OITAVA DA REv0GAcA0 DA CONCESSAO: 

HCiepergictnmente das peiialidades pecuniârias impostas, a concessão outorgada poderá ser 
rpvocjda sem quaisquer indenizaçOes, caso a CONCESSIONARIA incorra nas seguintes 
s'RiaçOes: 

a) Perda da capacidade financeira, técnica ou administrativa: 

b) lnfraçao das condiçoes constantes deste instrumento, leis e regulamentos 
municipais por ação ou omissâo. 

CLAUSULA NONA: 

A CONCESSIONARIA fica obrigada a prestar o serviçoiunerârio gratuitamente aos indigentes e 
ñs pessoas pobres, que serâo encaminhadas pelo Poder CONCEDENTE. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA 0 nUmeo de atendimentos de indigentes e usuários 
r.arentes se, â dividido igualitariamente entre as empresas vencedoras. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA : A CONCESSIONARIA que se encontrar na escala de 
plantâo do serviço funerario, será a responsâvel pelo translado a Maringé de municipes 
maringaenses falecidos dentro do Estado do Paranâ, cujo serviço serâ oferecido gratuitamente, 
quando comprovada a residéncia do fatecido no Municipio de Maringá e renda familiar de ate 03 

satários minimos; 

CLAIJSULA DECIMA: DISPOSIcOES FINAlS 	 L 
ntegra o presente instrumento, para todos os efeitos, o Edital de Concorréncia que originou esta 

contrataçâo. as Leis Federals n os. 8.666193 e 8.987/1995, a Lei municipal no 7.699/2007, além de 

outras normas e decretos regulamentares emanados pelo CONCEDENTE, relativos a atividade 

permitida. 	
.4 
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PREFEITURA DO MUNICfPIO DIE MARINGA 
• 	 ESTADODOPANA 

• 	
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I 	 PROCURADORIA GERAL 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Para dirimir as questôes oriundas do presente instrumento, as 
rales elegern o foro da Comarca de Maringâ, Estado do Paraná, renunciando a qualquer outlo. 

F cando as pai -tes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 03 (trés) vias de igual 
!enr e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, a tudo presentes, para que 
rmduza os seus juridicos e tegais efeitos. 

Marenga, 19 de malo de 2.009. 

P1 
CONCEDENTE:>.___t 

P/ COiJCESSIONAR IA:t 

10 & CIA LIDA 

(2rlo Apa ecido Parolin 
1F: 474 .188.859-20 

J(7 
1/anciscO Gomes dos, tos 

iretOr AdmiiUStfltt\P 
CPF: 532.154.039.1 

4 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

PROCURADORTA GERAL 

Noc. 

1-611 . 

TERMO DE CONCESSAO PARA ExPLORAçA0 DOS 
SERVIOS FUNERARIOS N° 251/2009, que 
MLJNICIPIO DE MARINGA, ESTADO DO PARANA, 
outorga a FUNERARIA SESF LTDA. 

CONCEDENTE: MUNICIPIO DE MARINGA, Estado do 
Parana, pessoa juridica de direito pUblico interno, corn 
sede na Av. XV de Novembro, 701, inscrito no CNPJ sob 
no 76.282.656/0001-06, neste ato devidamente 
representado pelo Secretario de Gestao, Sr. JOSE LUIZ 
BOVO, norneado pelo Decreto no 04/2009 e nos termos 
permissivos do Decreto n° 316/2009, em conjunto corn o 
Secretârio Municipal de Serviços POblicos, Sr. WAGNER 
MUSSIO, norneado pelo Decreto n° 019/2009; 

CONCESSIONARIA: FUNERAfflA SESF LTDA ME, 
empresa juridica de direito privado corn sede a Rua 
Vereador Primo Monteschio, 250, Zona 02, CEP 87005-
000, na cidade de Maringá-PR, inscrita no C.NP.J. sob 
no 03.714.539/0001-09, neste ato representada por seu 
procurador, Sr. WILSON MARTINS MARQUES, portador 
da Cédula de Identidade sob n° 7.911.913 da SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF n° 176.195.051-72. 

(.LAUS'JLA PRIMEIRA: DO OBJETO: 

[)p:esente instrurnento tern corno objeto a outorga de CONCESSAO PARA EXPLORAcAO DOS 
ALRVIQOS FUNERARIOS NO MUNICIPIO DE MARINGA, ESTADO DO PARANA, sem caráter 
e exciusividade. 

SUBCLAUSULA (JNICA São considerados serviços funerârios, para efeito desta 
r'nr.essão, a prestação dos serviços relacionados a organização e realizaçio de funerais e 

H -rais atividades correlatas, mediante a cobrança de tarifas, sob aprovaçao e fiscalização da 
Sr:crearia Municipal de Serviços Püblicos, na forma do art. 3 0  da Lei Municipal n.° 7.699, de 12 de 
5eiembro de 2.007.  

't(AUSULA SEGUNDA: DO PRAZO: 

fl prazo da concessâo será de 10 (dez) anos, contados do ato da outorga, podendo ser 
.-rado ra forma da Lei Municipal n.° 7.699, de 12 de setembro de 2.007, sendo v 1edda a 
•uncssào ou trarisferéncia do serviço para terceiros. 

CLAUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGA(;OES DA CONCESSIONARIA: 	 N 

a) sujeitar-se as normas ou regularnentos emanados pelo Executivo Municipal e a 
fisaalizaçâo dos serviços prestados, bern como mantel os documentos contabeis e 
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PREFEITURA DO MUNJCIPIO DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

PROCURADORIA GERAL 

despesas operacionais a disposição do CONCEDENTE; 

h) manter instalaçOes adequadas ao fornecimento dos serviços corn sede no municipio; 

C) cumprir as ordens de serviços emanadas pelo poder concedente; 

ci) obedecer a tipos e padrôes dos serviços objetos da concessão, segundo as definiçoes 
constantes na Lei Municipal n.° 7.699, de 12 de setembro de.2.007; 

e) rnaner. no minimo. trés (3) veiculos funerarios, corn ate cinco (5) anos de fabricaçâo, em 
pertettas conthçOes de uso e trafegabilidade, tanto ern termos de mecânica comc de 
estética, limpeza, higiene e segurança, observadas as determinaçOes do COdigo de 
Tránsito Brasileiro; 

1) assumir todas as responsabilidades trabaihistas, previdenciârias e outras correlatas. ern 
relação aos seus ernpregados ou prepostos que forem executados na execuçao e 
prestação dos serviços funerais; 

asst:mir todas as responsabilidades fiscais, decorrentes da execuçâo e da prestaçâo dos 
serviços de cue trata este instrurnento de concessâo. 

CLAUSULA QUARTA: DAS VEDA(;OES: 

1:. vodado a CONCESSIONARIA: 

a) a manutenção de pessoas, funcionarios ou prepostos, nos nosocômios ou nas 
proximidades destes corn o fito de oferecer ostensivamente seus serviços; 

b) paralisar os serviços objeto da concessâo; 

c) subcontratar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços objeto da presente 
Thncessâo. 

AtJSULA QUINTA: DA REMUNERAcAO DA CONCESSIONARIA: 

GONCESSIONARIA será remunerada através de pagamento efetuado diretamente pelo 
cnntratante nos serviços, cujos preços obedecerão rigorosamente a tabela fixada pela concedente 
nor decreto, para cada tipo de serviço ou bern a venda. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA E expressamente vedado a CONCESSIONARIA a 
-'craçño rio preço dos serviços sem expressa autorizaçâo do Poder CONCEDENTE, mediante 
• k:treo do Chefe do Poder Executivo. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA : A CONCESSIONARIA poderã dar descontos ou 
a;ar preços inferiores aqueles fixados pelo Poder CONCEDENTE. 

CLAIJS(JLA SEXTA - DAS SANcOES: 

HcsruniprrnCfltO 01 parte da CONCESSIONARIA de qualquer das clausulas do Contrato de 
esso bern como de quaisquer disposiçöes das normas municipais e dos regulameqt5s -do 

cv:ço funerário, implicará nurna multa, variâvel de acordo corn o Anexo II da Lei Munidpal n .a\ 
.699. de 12 de setembro de 2.007. 

2 
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iJiflfl PREFEITURA DO MUNICJPI() DE MARINGA 
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'414J 	PROCIJRADORJA GEFAL 

CLAIJSULA SETIMA - DA RESCISAO 

(' r.ontrato poderá ser rescindido unhlateralmente, por iniciativa do CONCEDENTE, atendida 
senipre a corivenléncia administrativa e financeira, independentemente de interpelaçao judicial ou 
extrajudicial, scm que caiba a CONCESSIONARIA qualquer espécie de indenização. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA A critérlo do CONCEDENTE, caberâ ainda rescisão do 
rcn;rato. quarido a CONCESSIONARIA: 

a) não cumprir qualquer das obrigaçOes constantes, neste instrumento; 

b) transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em pane, sem prévia e 
expressa autorização do CONCEDENTE; 

c) entrar em falencia ou recuperaçâo judicial resultando no inadimplemento das 
obrigaçOes constantes desse instrumento e no que o originou. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA Ocorrendo a rescisâo prevista na subcláusula anterior, 
A CJONCESSIONARIA responderà por perdas, danos e multa. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA: 0 presente instrumento poderé ser rescindido também 
por mUtuo consenso das partes. 

CLAUSULA OITAVA: •DA REVOGAçAO DA CONCESSAO: 

Independeritemente das penalidades pecuniárias impostas, a concessão outorgada poderé ser 
revogada sem quaisquer indenizaçOes, caso a CONCESSIONARIA incorra nas seguintes 
F ituaçôes: 

a) Perda da capacidade financeira, técnica ou administrativa; 

b) lnfraçao das condiçOes constantes deste instrumento, leis e regulamentos 
municipais por ação ou omissão. 

CLAUSULA NONA: 

A CONCESSIONARIA lica obrigada a prestar o serviço funerário gratuitamente aos indigentes 
as pessoas pobres, que serao encaminhadas pelo Poder CONCEDENTE. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA : 0 nUmero de atendimentos de indigentes e usuârios 
carentes seré dividido igualitariamente entre as empresas vencedoras. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA : A CONCESSIONARIA que se encontrar na escala de 
n:intao do serviço funerârio, serâ a responsâvel pelo translado a Maringé de municipes 

aingacnses fatecidos dentro do Estado do Paraná, cujo serviço serâ oferecido gratuitamente, 
quando comprovada a residencia do falecido no Municipio de Maringá e renda familiar de ate 03 
(trés) salários minimos; 

C.LAUSULA DECIMA: DISPOSIcOES FINAlS 

r!egra o presente instrumento, para todos Os efeitos, o Edhtal de Concorrência clue origino'u esta 

..ntrataçâo, as Leis Federals n°s. 8.666/93 e 8.987/1995, a Lei municipal n° 7.699/2007, além de 

otitras normas e decretos regulamentares emanados pelo CONCEDENTE, relativos a atividade 

nermitida. 

p. 



P1 CONCESSIOt 

Maringa. 19 de maio de 2.009. 

P1 CONCEDENT 

c 
p;oc.N 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARTNGA 

	

:rdi 11IIjiik}1 	 ESTADO DO PARANA 

	

I 	 PROCJJRADORTA GERAL 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Para dirimir as questaes oriundas do presente instrumento, as 
partes eegern 0 foro do Comarca de Maringá, Estado do Parana, renunciando a qualquer outro. 

Estando as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 03 (trés) vias de igual 
teor e forma, no presença das testemunhas abaixo nomeadas, a tudo presentes, para que 
produza os seus juridicos e legais efeitos. 

aris 4sraci.do Par olin 
cPF: 474-188.859-20 

cfl 	 - 

raoc,sco Gomcs dos S 
birttorA4mjxutratjyø 
CPF: 532.754.039-15 

4 
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PREFEITURA DO MLThIICIPIO  
ESTAD000PARANA 

TERMO DE CONCESSAO PARA EXPLORAçA0 DOS 
SERVIOS FUNERARIOS N° 248/2009, que 
MUNICIPIO DE MARINGA, ESTADO DO PARANA, 
outorga a FUNERARIA MAGNUS LTDA. 

CONCEDENTE: MUNICIPIO DE MARINGA, Estado do 
Parana, pessoa juridica de direito pUblico interno, corn 
sede na Av. XV de Novembro, 701, inscrito no CNPJ sob 
no 76.282.656/0001-06, neste ato devidamente 
representado pelo Secretârio de Gestao, Sr. JOSÉ LUtZ 
BOVO, nomeado pelo Decreto n° 04/2009 e nos terrnos 
permissivos do Decreto n° 316/2009, em conjunto corn o 
Secretario Municipal de Servicos PUblicos, Sr. WAGNER 
MUSSIO, norneado pelo Decreto n° 019/2009; 

CONCESSIONARIA: FUNERARIA MAGNUS LTDA, 
pessoa juridica de direito privado, corn sede a Rua 
Vereador Primo Monteschio, 250, CEP 87005-000, na 
cidade de Maringã-PR, inscrita no C.N.P.J. sob n° 
76.939.750/0001-95, neste ato representada pelo Sr. IVO 
NEI CZEZACKI, portador da Ct/RG n° 3.494.740-6 da 
SSP/PR. e inscrito no CPF/MF n° 473.070.489-49. 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 

O presente instrurnento tern como objeto a outorga de CONCESSAO PARA EXPLORAçAO DOS 
SERVIOS FUNERARIOS NO MUNICIPIO DE MARINGA, ESTADO DO PARANA, sem caráter 
de eclusividade. 

SUBCLAUSULA CJNICA : São considrados serviços funerários, para efeito desta 
r.oncessáo, a prestacao dos serviços relacionados a organizacão e realização de funerais e 
de.rnais atividades correlatas, mediante a cobrança de tarifas, sob aprovacão e fiscalização da 
Secretaria Municipal de Serviços PUblicos, na forma do art. 30  da Lei Municipal n.° 7.699, de 12 de 
zntembro de 2.007. 

CLAUSULA SEGUNDA: DO PRAZO: 

C) prazo da concessão sera de 10 (dez) anos, contados do ato da outorga, podendo 
prorrogado na forma da Lei Municipal n.° 7.699, de 12 de setembro de 2.007, sendo vedacth aN\  

sub-concessão ou transferéncia do serviço para terceiros. 

CLAUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAcOES DA CONCESSIONARIA: 

a) sujeitar-se as normas ou regularnentos emanados pelo Executivo Municipal e a 
('scalização dos serviços prestados, bern corno manter os documentos contâbeis e 
despesas operacionais a disposição do CONCEDENTE; 

Foil 
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h) manter instalaçOes adequadas 30 fornecimento dos serviços corn sede no municipio; 

c) cumprir as ordens de serviços emanadas pelo poder concedente; 

d) obedecer a tipos e padrOes dos serviços objetos da concessao, segundo as definiçOes 
constantes na Lei Municipal n.° 7.699, de 12 de setembro de 2.007; 

e) manter, no minirno, trés (3) veiculos funerários, corn ate cinco (5) anos de fabricaçao, em 
perfeitas condiçOes de uso e trafegabilidade, tanto em termos de rnecânica como de 
estética, lirnpeza, higiene e segurança, observadas as determinaçOes do Côdigo de 
Trânsito Brasileiro: 

1) assumir todas as responsabilidades trabaihistas, previdenciárias e outras correlatas, ern 
relação aos seus empregados Cu prepostos que forem executados na execuçâo e 
prestação dos serviços funerais; 

g) assumir todas as responsabilidades fiscais, decorrentes da execuçâo e da prestaçâo dos 
seiviços de que trata este instrumento de concessão. 

CLALJSIJLA QUARTA: DAS VEDA(;OES: 

E vedado a CONCESSIONARIA: 

a) a manutenção de pessoas, funcionarios ou prepostos, nos nosocôrnios ou nas 
proximidades destes corn o fito de oferecer ostensivamerite seus serviços; 

b) paralisar Os serviços objeto da concessao; 

c) subcontratar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os servicos objeto da presente 
:nncessao. 

CLAUSULA QUINTA: DA REMUNERAcAO DA CONCESSIONARIA: 

A CONCESSIONARIA séré remunerada através de pagamento efetuado diretamente pelo 
contratante nos serviços, cujos preços obedecerao rigorosamente a tabela fixada pela concedente 
nor decreto. para cada tipo de serviço ou bem a venda. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA : E expressamente vedado a CONCESSIONARIA a 
rnajoração do preço dos serviços sem expressa autorizacâo do Poder CONCEDENTE, mediante 
Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA : A CONCESSIONARIA poderá dar descontos ou 
r-aticar pieces inferiores áqueles fixados pelo Poder CONCEDENTE. 

CLAIJSULA SEXTA - DAS sANçOEs: 

0 descuniprimento por parte da CONCESSIONARIA de qualquer das clâusulas do Conte 
Concessão bern corno de quaisquer disposiçoes das normas municipais e dos regulamerjtos do'\ 
serviQo funerârio, implicaré numa rnulta, variâvel de acordo corn a Anexo It da Lei Municikal n.° 
7 699. do 12 de setembro de 2.007. 	

/ 
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CLAUSULA SETIMA - DA RESCISAO 

o contrato poderã ser rescindido unilateralmente, por iniciativa do CONCEDENTE, atendida 
sempre a conveniência administrativa e financeira, independentemente cia interpelaçao judicial ou 
extrajudicial, sem qua caiba a CONCESSIONARIA qualquer espécie cia indenizaçâo. 

SUBCLAUSIJLA PRIMEIRA A critério do CONCEDENTE, caberá ainda rescisão do 
r.ontratc. quando a CONCESSIONARIA: 

a) nâo cumprir qualquer das obrigaçöes constantes, neste instrumento; 

b) transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sam prévia e 
expressa autorizaçáo do CONCEDENTE; 

c) entrar. em falencia ou recuperaçâo judicial resultarido no inadimplemento das 
obrigaçOes constantes desse instrumento e no qua o originou. 

SUBCLAUSULA SEGIJNDA : Ocorrendo a rescisâo prevista na subclâusula anterior, 
p CONCESSIONARIA respondera por perdas, danos a multa. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA: 0 presente instrumento poderã ser rescindido também 
par mütuo consenso das partes. 

CLAUSULA QITAVA: DA REVOGAçAO DA CONCESSAO: 

Incjependentemente das penalidades pecuniárias impostas, a concessâo outorgada poderá ser 
revogada sem quaisquer indenizaçOes, caso a CONCESSIONARIA incorra nas seguintes 
situacOes: 

a) Perda da capacidade financeira, têcnica ou administrativa; 

b) lnfraçao das condiçoes constantes deste instrumento, leis e regulamentos 
municipais por ação ou omissao. 

CLAUSULA NONA: 

A CONCESSIONARIA fica obrigada a prestar o serviçp funerário gratuitamente aos indigentes € 
As pessoas pobres, que serão encaminhadas pelo Poder CONCEDENTE. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA : 0 nUmero de atendimentos de indigentes e usuários 
r.arentes sera dividido igualitariamente entre as !mPresas vencedoras. 

SUF3CLAUSULA SEGUNDA : A CONCESSIONARIA que se encontrar na escala de 
planlâo do servico funerário, será a responsâvel palo translado a Maringá cia municipes 
maringaenses falecidos dentro do Estado do Parana, cujo serviço serâ oferecido gratuitamente, 
civando comprovada a residência do falecido no Municipio cia Maringâ e renda familiar de ate 03 
(trés) salários minimos; 

IN 
CLAUSULA DECIMA: DISPOSIçOES FINAlS 

Integra o presente instrumento, para todos Os efeitos, o Edital de Concorrência qua origino'u esta 

contrataçâo, as Leis Federais n°s. 8.666/93 e 8.987/1995, a Lei municipal no 7.699/2007, além de / 

outras normas e decretos regulamentares emanados pelo CONCEDENTE, relativos a atividade 

permitida. 

3 
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CLAUSULA DECMA PRIMEIRA: Para dirimir as questOes oriundas do presente instrumento, as 
r'artes elegem o loro da Comarca de Maringa, Estado do Paraná, renurtciando a qualquer outro. 

Estando as partes justas e acordadas, assinam 0 preserite instrumento em 03 (trés) vias de igual 
enr e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, a tudo presentes, para que 

nroduza os seus juridicos e legais efeitos. 

Maringâ, 19 de maio de 2.009. 

P1 CONCEDENTE:- 
Milmom Mg7` 

Secretário 

P1 CONCESSoNAR1A:- 

T 

LTDA in 1) 
j1f: k174 .186.859-20 
	 Cpl_=Ad=  rtmad 
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TERMO DE CONCESSAO PARA ExPL0RAcA0 DOS 
SERVçOS FUNERARIOS. N° 249(2009. quo 
NUNJCIPIO DE MARINGA, ESIADO DO PARANA, 
outorga a FUPIERARIA NH CZEZACIO & CIA LTDL 

COtICEDENTE: NLJNICIPIO DE MARINGA, Estado do 
Parana, pesaca hJrldica de direito pUblico inlemo, corn 
sedans Av. XV do Novembro, 701 inscrito no CNPJ sob 
no 76.262.656i0001-06,, aerate ato devidarnente 
representado polo SecitAno de Gestaa, Sr, JOSE LUtZ 
SOVO, noniesdo polo Decrolo no 04/2009 e nos temios 
pecTnissvOs do Deaeto n° 316/2009, em conjunto corn 
Secretârlo Municipal desenicos Publicos, Sr. WAGNER 
M(JSSIO, nomeado polo Deaeto no 019/2009; 

CONCESSIONARIA: NH CZEZACKI & CIA LTDA, 
pe550a juridica do direito privado, corn seas a Rua 
Vereador Now Montesctiio, 250, Zona 02, CEP 870005-
000, no cidade do Mar*igá-PR. inscrita no C.N.P.J. sob 
no 76.396.16910001-39, noste alo repiesentada por seu 
socão proprietaiio. Sr. REGINALDO CZEZACKI. portador 
da Cédwa de Identidade sob if 4044101-3 SSPJPR 
Inscrito no CPF,W no 531.695.909-44. 

CLAUSIJLA PRIMEIRA: DO OBJETO: 

C) presenle instrurnonto tern coma objelo a o.itorga do CONCESSAO PARA EXPLORAcAO DOS 
3RvlQOs FUNERIOS NO MUNICIPIO OE IMRINGA, ESTADO DO PARANA. Sam caràter 
. exdusivdade 

SUBCLAUSLILA ONICA: São considerados sorvicos funerérios. para efeito desta 
oncessâo, a prestacao dos seMços relacionados a organacao e realizacaO do funerais e 

rnais aU*dades correlatas, mediante a cobranca do tadfas, sob aprovaçao a fiscalizaçáo da 
Ser.relaria Municipal de Sendcos PUblicos, na forma do ad. 30 da Lei Municipal n.° 7.6%. S 12 do 
setembro de 2.007- 

(JAUSULA SEGUNDA: DO PRAZO: 

C prazo da cor'cessao sera do 10 (des) pr. caitados do ato da oulaffla, poe.4flec. 

;n'rcgado ia forma da Lei Municipal n.° 7.699 do 12 de setembro do 2.007. serido ve4ada a 

:-ikJ-conCessãO ot, Iransferéncia do servico pars terceiros. 

GLAUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAcOES DA CONCESSIONARIA: 

a) sujeilar-se as nomias as regularnontos e,nanadOs polo Executivo Municipal e a 
flscatizaçao dos seMcos prestados, born corno manner Os documentos cor.tábois eI 

I 
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despesas operaconais a disposiço do CONCEDENTE; 

b) manter instalaçOes adequadas ao fornecimento dos serviços corn sede no municipio; 

c) cumprir as ordens de serviços emanadas polo poder concedente: 

d) obedecer a lipos e padrOes dos serviços objetos cia concessâo segundo as deflniçOes 
constantes na Lei Municipal n.° 7.699, de 12 de setembro de 2.007; 

e) manter, no minirno, três (3) veiculos funerarios, corn ate cinco (5) anos de fabricaçao, em 
perfeitas condiçaes de uso e trafegabilidade, tanto em termos de mecànica coma de 
estélica, Iimpeza, higiene € segurança, observadas as determinacOes do COdigo de 
Trãnsito Brasileiro; 

o assumir todas as responsabilidades trabaihistas, previdenciárias e outras correlatas, em 
relaçâo aos seus empregados ou prepostos que forern executados na execução e 
prestaçao dos serviços furterais; 

q) assumir todas as responsabilidades fiscais, decorrentes da execução e da prestacão dos 
serviços de que trata este instrumento de concessâo. 

CLAUSULA QUARTA: DAS VEDAçOES: 

11 veciado a CONCESSIONARIA: 

a) a manutenção de pessoas, funcionários ou prepostos, nos nosocômios Ou nas 
proximidades destes corn o fito de oferecer ostensivamente seus serviços; 

b) paralisar os serviços objeto da concessão; 

c) subcontratar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, Os serviços objeto da presente 
Concessao. 

CLAUSULA QUINTA: DA REMuNERAçA0 DA CONCESSIONAR}A: 

's CONCESSIONARIA serâ remunerada através de pagamento efetuado diretamente pe!o 
contratante nos serviços, cujos preços obedecer& rigorosamente a tabela fixada pela concedente 
por decreto, para cada tipo de serviço ou bern a venda. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA : E expressamente vedado a CONCESSIONARIA a 
majoraçâo do preço dos serviços sern expressa autorizaçâo do Poder CONCEDENTE, mediante 
Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA : A CONCESSIONARIA poderâ dar descontos ou 
praticar preços inferiores âquetes fixados polo Poder CONCEDENTE. 

CLAUSULA SEXTA - DAS sANcOEs: 

o descumprirnento por parte da CONCESSIONARIA de qualquer das cláusulas do Contratö de 
Concessâo bern como de quaisquer disposicôes das normas municipais e dos regulamentos"do 
serviço funerário, implicará nurna multa, variável de acordo corn 0 Anexo it cia Lei Municipal it°  

7699. de 12 de setembro de 2.007. 

2 
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CLAUSULA SETIMA - DA RESCISAO 

o cnnralo poderã ser rescindido unilateralmente, par iniciativa do CONCEDENJIE, atendida 
'zempre a conveniência administrativa e financeira, independentemente de interpelação judicial ou 
ex!rajijdicial sem que caiba a CONCESSIONARIA qualquer espécie de indenizaçâo 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA A critério do CONCEDENTE, caberâ ainda rescisão do 
r.nn;rfln (ivando a CONGESSIONARIA: 

a) não cumprir qualquer das obrigaçoes constantes, neste instrumento: 

b) transferir ou ceder a contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e 
expressa autorizaçâo do CONCEDENTE; 

c) entrar em faléncia ou recuperação judicial resultando no inadimplemento das 
obrigacoes constantes desse instrumento e no que o originou. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA: Ocorrendo a rescisAo prevista na subclthusula anterior, 
a CONCESS$ONARIA responderO por perdas, danos e multa. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA: 0 presente instrumento poderá ser rescindido tambem 
por miituo consenso das partes. 

(71LAIJS(JLA OJTAVA: DA REVOGAçAO DA CONCESSAO: 

dependenemente das penatidades pecuniárias impostas, a concessão outorgada poderâ ser 
revogada sem quaisquer indenizaçoes, caso a CONCESSIONARIA incorra nas seguintes 
silt;açOes: 

a) Perda da capacidade financeira, tecnica Cu administrativa: 

b) InIraçao das condiçâes constantes deste instrumento, leis e regulamentos 
municipals par ação Cu omisso. 

CLAUSULA NONA: 

A CONCESSIONARIA fica obrigada a prestar 0 serviço funerário gratuitamente aos indigentes e 
is pessoas pobres, que serão encaminhadas pelo Poder CONCEDENTE. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA : 0 nUmero de atendimentos de indigentes e usuários 
carentes serà dividido igualitariamente entre as empresas vencedoras. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA : A CONCESSIONARIA que se encontrar na escaa de 
p;antao do serviço funerário, será a responsável pelo translado a Maringá de municipes 
marincjaenses falecidos dentro do Estado do Paraná, cujo servico serã oferecido gratuitamente. 
rivanclo comprovada a residéncia do falecido no MunicIpio de Maringá e renda familiar de ate-03 
r?rês) salârios minimos; 	

( 

CLAUSULA DECIMA: DlsposlcOEs FINAlS 	 \ 

negra a presen t te instrumenta, para todos as eteitos, a Edita? de Concorrëncia que originou eta / 

cnnrataçâo, as Leis Federals n°s. 8.666193 e 8.98711995, a Lei municipal n° 7.699/2007, alérn de 

flatras normas e decretos regulamentares emanados pelo CONCEDENTE, relativos a atividade / 

rrmiida. 
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CLAUSULJA DECIMA PRIMEIRA: Para dirimir as questOes oriundas do presente instrumento, as 
raries &egern o foro da Ccmarca de Maringa, Estado do Parana, renunciando a qua!quer outro. 

Esando as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 03 (trés) vias de igual 
leor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, a tudo presentes, para que 
produza Os seus juridicos e legais efeitos. 

Maringâ. 19 de maio de 2.009 

P1 COP4CEDENTE ._JJ 

Secretério 

0M 	 S 

DjEorAdminw=tivo 
F: 532.754.039-15 

/ 

/ 

P1 CONCESSIONARIA:- zezacki 

MI-I CMkCKI & CIA L 

ha 

in 

4 



Proc 

tj 	PREFEITTJRA DO MUNJCIPIO DE MARINGA 
ES1'ADO DO PARANA 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO DE CONCESSAO PARA EXPLORAçAO DOS 
SERVIOS FUNERARIOS N° 250/2009, que 
MUNICIPIO DE MARINGA, ESTADO 09 PARANA, 
outorga a MARQUES SERVIOS FUNERARIOS LTDA 
ME. 

CONCEDENTE: MUNICIPIO DE MARINGA, Estado do 
Parana, pessoa juridica de direito püblico interno, corn 
sede na Av. XV de Novembro, 701, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.282.656/0001-06, neste ato devidamente 
representado pelo Secretário de Gestao, Sr. JOSE LUIZ 
BOVO, nomeado pelo Decreto n° 04/2009 e nos termos 
perrnissivos do Decreto n° 316/2009, em conjunto corn o 
Secretârio Municipal de Serviços Püblicos, Sr. WAGNER 
MUSSIO, nomeado pelo Decreto n° 019/2009; 

CONCESSIONARIA: 	MARQUES 	SERVIOS 
FLJNERARIOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, 
corn sede a Rua Vereador Primo Monteschio, 250, Zona 
02, CEP 87005-000, na cidade de Maringá-PR, inscrita 
no C.N.P.J. sob no 78.427.952/0001-83, neste ato 
representada par seu procurador, Sr. MARCO ANTONIO 
MARTINI FILHO, inscrito na CAB/PR sob n° 38123 e no 
CPF/MF n° 007.455.689-47. 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 

o presente instrurnento tern como objeto a outorga de CONCESSAO PARA EXPLORAcAO DOS 
SERVIOS FUNERARIOS NO MUNICIPIC DE MARINSA, ESTADO DO PARANA, sern caráter 
de exclusividade. 

SUBCLAUSULA CJNICA São considerados serviçosfunerários. para efeito desta 
oncessao. a prestação dos serviços relacionados a organizacão e realizaçâo de funerals e 

dernais atividades correlatas, mediante a cobrança de tarifas, sob aprovação e fiscalizaçäo da 
Secretaria Municipal de Serviços Püblicos, na forma do art. 3 0  da Lei Municipal n.° 7.699, de 12 de 
selembro de 2.007. 

CLAUSULA SEGUNDA: DO PRAZC: 

) p-azo da concessão será de 10 (dez) anos, contados do ato da outorga, podendo spr,  
prorrogado cia forma da Lei Municipal n.° 7.699, de 12 de setembro de 2.007, sendo vedadá a - 
sub-concessâo ou transferencia do serviço para terceiros. 

CLAUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAcOES DA CONCESSIONARIA: 

a) sujeitar-se as norrnas ou regulamentos emanados pelo Executivo Municipal e a 

1 
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f'scalizaçao dos serviços prestados, bern corno manter Os documentos contábeis e 
despesas operacionais a disposiçao do CONCEDENTE; 

b) manter instalaçOes adequadas ao fornecimento dos serviços corn sede no municipio; 

c) cumprir as ordens de serviços ernanadas pelo poder concedente; 

d) ohedecer a tipos e padroes dos serviços objetos da coricessão, segundo as deuiniçOes 
constantes na Lei Municipal n.° 7.699, de 12 de setembro de 2.007: 

e) manter, no minimo, trés (3) veiculos funerários, corn ate cinco (5) anos de fabricaçao, em 
perfeitas condiçOes de uso e trafegabilidade, tanto em termos de mecénica como de 
estética, limpeza, higiene € segurança, observadas as deterrninaçOes do COdigo de 
Trânsito Brasilejro; 

1) assumir todas as responsabilidades trabalbistas, previdenciârias e outras correlatas, em 
relação aos seus empregados ou prepostos que forem executados na execução € 
presação dos serviços funerais; 

g) assumir todas as responsabilidades fiscais, decorrentes da execuçao e da prestaçâo dos 
serviços de que trata este instrurnento de concessão. 

CLAUSULA QUARTA: DAS VEDAçOES: 

F: vedado 5 CONCESSIONARIA: 

a) a manutençâo de pessoas, funcionârios ou prepostos, nos nosocômios ou nas 
proxirnidades destes corn o fito de oferecer ostensivamente seus serviços; 

b) paralisar os serviços objeto da concessão; 

c) subcontratar ou transferir a terceiros, no todo ou em pafle, os serviços objeto da presente 
Concessão. 

CLAUSULA QUINTA: DA REMUNERAcAO DA CONCESSIONARIA: 

A CONCESSIONARIA será remunerada através de pagarnento efetuado diretamente pelo 
contratante nos serviços, cujos preços obedecerão rigorosamente a tabela fixada pela concedente 
por decre:o. Para cada tipo de servico ou bern a venda. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA E expressarnente vedado a CONCESSIONARIA a 
"a;cração do preço dos serviços sem expressa autorizaçâo do Poder CONCEDENTE, mediante 
fler.re!o do Onefe do Poder Executivo. 

SIJBCLAUSULA SEGUNDA A CONCESSIONARIA poderá dar descontos ou 
øraticar preços inferiores âqueles fixados pelo Poder CONCEDENTE. 

CLAUSULA SEXTA - DAS SANcOES: 	 1 
C) descumprimento por parte da CONCESSIONARIA de qualquer das clâusulas do Contrat de 
Concessâo bern corno de quaisquer disposicOes das normas municipais e dos reguIarnentoS do ,) 

serviço funerãrio, implicaré numa multa, variávei de acordo corn o Anexo II da Lei Municipal\n.° / 
7699. de 12 de seternbro de 2.007. 

2 
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CLAUSULA SETIMA - DA RESCISAO 

o contrato poderá ser rescindido unilateralmente, por iniciativa do CONCEDENTE, atendida 
sempre a conveniència administrativa e financeira, independentemente de interpelação judicial ou 
ex!ajtjdiciaI. sem que caiba a CONCESSIONARIA qualquer especie de indenizaçâo. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA : A crit(Mo do CONCEDENTE, caberá ainda rescisâo do 
:n:ratn, quando a CONCESSIONARIA: 

a) nâo cumprir qualquer das obrigaçöes constantes, nests instrumento; 

b) translerir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parts, sem prévia e 
expressa autorização do CONCEDENTE; 

C) entrar em falencia ou recuperaçao judicial resultando no inadimplemento das 
obrigaçOes constantes desse instrumento e no que o originou. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA: Ocorrendo a rescisâo prevista na subcláusula anterior, 
a CONCESSIONARIA responderé por perdas, danos e multa. 

SUSCLAUSULA TERCEIRA: 0 presente instrumento podera ser rescindido tambem 
pr mtituo consenso das partes. 

CLAUSULA OITAVA: DA REVOGAçAO DA CONCESSAO: 

-'dependentemente das penalidades pecuniãrias impostas, a concessão outorgada poderá ser 
revoqada scm quaisquer indenizaçOes, caso a CONCESSIONARIA incorra nas seguintes 
s':(;açOes: 

a) Perda da capacidade financeira, t(?cnica ou administrativa; 

b) lnfraçao das condiçOes constantes deste instrumento, leis e regulamentos 
municipais por açâo ou omissão. 

(-,LAUSULA NONA: 

A CONCESSIONARIA fica obrigada a prestar o serviço fpnerario gratuitamente aos indigentes e 
s pessoas pobres que serão encaminhadas pelo Poder CONCEDENTE. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA : 0 nümerb de atendimentos de indigentes e usuários 
r.nrentes serA dividido igualitariamente entre as empresas vencedoras. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA : A CONCESSIONARIA que se encontrar na escala de 
riantão do serviço funerário, será a responsavel pelo translado a Maringá de municipes 
niaringaenses falecidos dentro do Estado do Paranã, cujo serviço seré oferecido gratuitamente, 
quando coniprovada a residencia do falecido no Municipio de Maringá e renda familiar de ate 03 
irés) salários minimos; 

CLAUSULA DECIMA: D1SPOS1çOES FINAlS 

ntegra o presents instrumento, para todos os efeitos, o Edital de Concorrência que oriinou\sta 
r.nnfratação. as Leis Federais n°s. 8.666193 e 8.987/1995, a Lei municipal n° 7.69912007. ale de / 
nuiras normas e decretos regulamentares emanados pelo CONCEDENTE, relativos a atividade 

nermitida. 



p 

Marinná. 19 de malo de 2.009. 

Proc. 

0 PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

PROCURMOR1A GERAL 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Para dirimir as questOes oriundas do presente instrumento, as 
pales ciegem o foro da Comarca de Maringa, Estado do Parané, renunciando a quaiquer outro. 

Esando as panes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 03 (trés) vias de igual 
;eor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, a tudo presentes, para que 
produza os seus juridicos e legais efeitos. 

4 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIcOS PUBLICOS 

CENTRAL DE SERVIçOS FUNERARIOS DE MARJNGA 

RUA VER. PRIMO MONTESCHIO, W435, 2011* 02 

MARINGA, ESTADO DO PARANA. 

Pre2ados (as) Seahoces (as): 

EMPRESA FUNERARIA SESF LTDA., pessoajurIdlcade dlreitopdvado, devidamerute insaita 

no CNPJ/MF sob no 03.714539/0001-O9, con, sede e foro 6 Rua Ver. Pduuo Montesdilo. n'250. 

Sala 04 Zona 02, CEP 87.005-m0. neste munlciplo de MaS,gá, Estado do Paran.% liege go 

,epresenado - seu Contado, sq. RCINALOO CORDEIRO, brasleko, casado. Jnscnto no CRCIPR- 
 
- 

054157/0-3, poflador do CVRG no 1.134.8004-SW/PR e Insalto no cr'F/Mf sob 0 033.126.299-

* en, atenclo no OWaO 002/20184MF datado de 04 de Jusnho de 2013, através do presente veAl 

responder que, em funclo do mao resulamentacic do co'itldo no Astlgo 27 do LaI Municipal nI 

1699/2007, entside que a apresentaço da tha de acocnpanhanwnto funeral. Juntamente corn as 

notasflsIsernItldas pela empre, dlo couta An supuiro conlido no referido artigo do W. 

0 que tern Os pau, 0 momS. 

MarIngPR, 06 de junho de 2012. 

IMPRESA FUNERARIA SESF LTDA. 	
RONALDOCORDRIPU 

 
CNPJ/iW ntO3.714539/%3001.09 	 cw 03311629918 
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PItffEmJfiA DO Mliii ICIPIO 0€ wju.s4 
sEcnyAnIA MIM Ia PAL 0€ SlRVlçOS PONicos 

CENnW. LIE savicos FUNERAIUOS IN MARINGA 

RUA VER PR 'MO MOfflESalO. N 435. ZON& 02 

&w1NG4 usmao Do an& 

[fill i ION31TUarm 

Prendos (as) Seuhore (as): 

MAR4U1S saviccs nnaApdos LIOL. pessoa juriWca de direlto p.lvado, devidamente Inscdta 

no cNPJ/MF sob 0 1t427.95JQ®1-83, cam set e fom 4 Rua Ver. Primo Mo.nesthlo n 250. 

Zona 02. aP U7.005-000, neste muailcfplo de Maringk tstado do Parani, uiesle An represejitado 

polo sell Contador Sr. RONAIDO CORDEIRO, brasilelro, easado, insalto no CRW4PR454757/O-3, 

poctador do Cl/RG eQ 7134.800.0-SSP/PR € Inwito no CPF/MF sob 0 033.126.299.18, em atenco 

ac 01(00 0W2018.CSF  datado de 04 de juilto de 2018, através do pmente vem rewonder que, 

en. fuaçlo do nft reguda,mentaçlo do contido no Mtigo 27 do IS Munldpai ng 7.699/2007, 

enteutde que a apresentaçlo da ficha de aconipanlamento funenl, jumtarnes.te con. as notas flscais 

esnitidas pela enra ,  dIo cant. de supdro contido no refnldo a.Ilgo da tel. 

0 que temos pal. o momenta. 

Maa.gá/PR,O6dejunhodezolt 

MARWJES savicos PNICR*JICS 1.10*. 	 qpft 054751/0-3 
aIM/ME no 78.42795210001-83 	 CFf 033.126.29918 
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Pm ma DO MUNIdFW a. ,iuneeh 
sEcnTAmA MJNIOPAL Dl sERçoS pUuws 
mITRAL DE NRVKOS RINIRAIVOS DE MARNIGA 

RIM Wt PitRob MONTUOl '0, Me 435  2011* 02 

MAIUNG& ESTADO DO PMIAN& 

Prezados (as) Sen hores (as): 

R. CZU4CM & CA. (IDA. pesw tsrldka de &eito pdvado, deiAdaa,ente lnsafta no CNPJ/MF sob 

of 76.396159/0001-39, m sede e fern a Ru Ver. Prtho Monteschlo, ns 250. lena 02, CEP 

87.Gfl-GAt neste munklo de MaS.gj Estado do Paran& neste ato representado - seu 

Co,,tador Sr. RONAIDO C000EIRO, bnISo, casado, macito no CRPR-O54Th7/O-3, poitador da 

a/Rs ,e 7.134.flO-SSP/PR e lnscdto no Crc/MI sob & 033125a99-13, em atenflo so 0*10 

003/2012-CSFdatado de 04 de junho de 201& atravds do presente vem responder que, en. h.nczo 

da n5o reguIaIT.entaco do contido no ArtIgo 21 da Lei Municipal nt 7.699fl7,  e.neode We a 

apresentaçlo da fld.a do aconpanhamstto funeral, Juntamente corn as now flscls emitidas pth 

empress, dlo conta do supdr o ccatldo no refeddo art# da W. 

0 que temos para 0 1710 InentO. 

Marmg*/PI 06 de j.itho de 2018. 

La - 
R. 	AC0 &OA. LTDA. 	 CRC/PR Q5475(O3 

aIPJIMF nt 76.396.1591%D0O1-39 	 F 033.125.299_IS 
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SWITAItJA MUNIaPM DC SIRVJçOS ,t)B1JcCS 

CENTRAL DC UR1IcCS FWE*AaOS DC MAPIIIGA 

RUA VIII. FF1 MO MONTISOIIO, 435. ZONA 02 

MAIUNG4 ESTADO DO MRAM. 

F'IJElI.JSlA'flt' 

prezados (as) Senhores (as): 

MO 101501 10 & aA. LTD&, peuoa joddjca de direlto p,tado, devidamente Insalta no CNPJ/MF 

sob p9  15.312J0h/l-91. com  sode € foro I RIM Ver. Primo Monte,ct.io, n 9  250, Sala 08, Zona 

02, CEp si.00Sa neste munidpIo de Marinat Estado do Parana, nate not representado pelo 

set. Contador Sr. RONAIDO CORDEIRO, brasilekt, casado, Insaito no CRCJPII-05415710-3. poflador 

da Cl/Re on 1.134S00-0-SSP/PR e insalto no CPF!MF sob ng 033.126299-18. oni ataaçto ao 

OFIOO 095/2013-CF datado de 04 do junho de 2011, atra'és do presents yen responder .u€, not 

hrnco do tin regulamentacbo do coaddo no Aflfgo 21 do L$ Munldpal nS 7.699/2001, entende 

que a apresentaclo do fidia de aconipanhameuto funeral, juntasnente com as onus fiscais 

eadUdmspelaempresa,dSoconoa desups ocontido no refeddo artigo do Lel. 

to quo tentot pan o nionleato. 

MaringkPR,O6dejunItode2OlS. 

.L4 L 
RONALDO WRDE!RO MONTISCIIIO & QA. LIDA. 	

cRCIfl o54757l° 
CNPJ/MF no 75.312.801/0001-91 	 cw 03312629948 
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Preiados (as) Sen hores (as): 

EWRESA FUN€Rs4rdA MAaNUS LIDS. pessoa juifldlca de iWeito prlvado. dsdamenle incdta no 

CNPJ/MF sob no 7693t750/0001-95 )  on sede e fore 6 RIM ye. Pifino Moateschl no 254 Zona 

02, CW 87-OW, .ieste mwgdplo de MarinØ, Estado do Parana. nate Mo represeado - 

no Contador Sr. RONAIDO CCROEIRO. bqade&no. condo kwcrfto an aI.C/PMJS4IS7/o.3, po,tadar 

do aIRS no 7.73&O-S5P/PR e insalto no CPF/MF sob n 033.126.299-18, em atencio 00 

.L wxj&aF datado de 04 de J.Inho de 20* ain,t do p,es.nte veal respond., qu% an 

fwdo do non r.guIameotacc do contido no Mtlso  21 do tel Municipal no 7.699f201}1. entende 

qua a apresentaclo do ficha de acompaoliwnento fur.e,al, juiTtaniente corn as notas liscals 

emftlds psa enlpresa. dlo conta de supdro confide no refeldo atligo da tel. 

toqueternosparaomo.,.ento. 

Ma.higaJPf,O6 deJoubode 2018. 

EMPE5A RJNEMJIIA MAIl 

Crlf/Mr no 16S39.150/0001-95 	
Cfl onl2&2994S 
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LEI N. 7699. 

Autor. Poder Executivo. 

Dispöe sobre o Servlço Funerirlo e dá outras 
providéncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, 
ESTADO DO PARANA, aprovou a ou, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanclono a seguinto 

L EL: 

CAPITULO I 
DA NATUREZA E COMPETENCIA 

Art. 1.0  0 Servico Funerario no Municiplo do Maringâ, de utilidade 
pUblica, consiste na prestaçAo de serviços Ilgados a organizaçao e execução de 
funerais med jante a cobrança de tarifas. 

CAPITULO II 
DO SERVIQO FUNERARIO 

Art. 2.0  A Municipalidade, por concorréncia póblica onerosa, cia 
rnodalidade de concessäo, poderá admitir que o Serviço Funerário seja executado 
por terceiros, empresas privadas, pessoas jurldLcas devidamente registradas na 
Junta Comercial do Estado do Parana. 

Seção I 
Dos Sorviços Obrlgatórlos e Facultativos 

Art. 3.0  São consideradas partes integrantes do Serviço Funerârio, 
variâveis do acordo corn as tarifas, os seguintes serviços: 

- obrlgatorios: venda a exposiçâo de atatdes, transporte, 
higienizaçâo e paramentação de cadáveres, e as casos especlais estabelecidos no 
Anexo I; 

a 

II - facultativos: exciusivamente a critérlo do contratante do serviço, 
aluguel de capelas, aitares, banquetas e Onibus, aquisição de coroa e arranjos de 
flares, serviços de cremaçäo, bern coma outros itens nAo constantes do primeiro, 
corn valores ajustados entre as partes. y 
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Paragrafo Unico. Os serviços obrigatOrios seräo coorderados pela 
Secretaria Municipa do Serviços PóbSicos, através da Central do Seriiço Funerário, 

Seçao II 
Da Forma cia Execuçâo dos Services 

Art. 4.0  Na execução do Serviço Funerário por empresas 
concession Arias, estas obedecero, obrigatcriarnente, escala do plantao em sistema 
de rodizia, corn duraçâo de 24 horas. 

§ 1.0  0 Inlcio do p!antão será as 12 horas, perrnitindo-se, apOs a 
vencimento do seu horário, a complemeritaçAc do services. 

§ 2.0  Entende-se per cornpterner'.taçao dos serviços funerários, para 
Os fins desta Lei, a. coriclusAo do atendimento apOs o decurso do horário da escala, 
quando a Obito ocorrer na vigOncia do plantäo. 

§ 3.0  0 horaro do Obito a ser con&derado e a declarado no 
prontuário medico, nos casos de ir.temação hospitalar, e, nos demais casos, a 
constante do atestado medico do Obito. 

§ 4,0 Nos casos de rernoçao pelo serviço de verifJcação de óbito ou 
pelo Instituto Medico Legal, fica estabelecido a horário cia solicitaçâo da remoçao. 

§ 5,0  As novas concessionárias iniciarão sua participação no sistema 
de plantac apas a complernentação do rodlzio, iniciando-se a cor.tagem no die quo 
apresentarem seu docurnento de habilitadas so Serviço, na Central do Service 
Fun era rio. 

§ 6.0  Caberá a Secretaria MunicipaL do Serviços PUb!icos a 
coordenação do plantão funerário, através cia Contra: do Serviço FunerOrio. 

Art. 5.0  E facultada a utHização dos serviços do funerárias de outras 
locafldades quando o ôbito ocorrer no Munic(pio do Macingá, bern come quando a 
corpo der entrada no IML do Maringá, hipOtese na qual a executora do seriiço 
deverá ser do mesmo rnuniclpio do falecido, pare or.de  a sepultarnento deverá ser 
providenciado, situação em quo haverâ necessidade do comprovaçäo de residéncia 
do thlecido. 

§ 1.0  Na hipOtese estabelecida neste artigo, constituiré comprovante 
do residéncia contas do Iuz, água, telefone, contrato de Iocação (enquanto locatário), 
correspondéncia recebda em prazo mOxirno do 90 (noventa) dies, dentre outros 
critérios previstos em Regularnenta. 

I 

C, 
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§ 2D As funerarias de outros locals poderao efetuar o sepultamento 
no MunicIpio do Maringé de pessoas corn residéncia comprovada neste, desde que 
0 ôbito e o velOrio tenham ocorrido bra dos Iim?tes municipais. 

Seçäo Ill 
Do Translado 

Art. 6.0  A concessionâria que se encontrar na escala de p!antão do 
Service Funerário será a responsáv& pelo translado a Maringá do municipes 
manngaenses faecidos derttro do Estado do Paraná. 

Paragrafo ünico. A prerrogativa deste servço sera oferecida 
gratuitamente quando comprovada a residéncia do faiecido no Munidpio de Maringa 
e renda familiar de ate 3 (tr(?s) salários rnlnimos. 

Art. 7.° Nao ocorrendo a trarisporte na condição prevista no a'tigo 
anterior e seu parâgrafo Unico, o translado do municipo poderá ser efetuado: 

I - por funerárias do cutras localidades, unicamente para fins do 
sepultamento no Municiplo de Maringá; 

II - exclusivamente per funerárias locais, quando o velOrio ocorrer no 
Municipio de Maringá, sertdo facutado as famllias a direito do esco)her a 
concessionária quo realizará o translado. 

Art. 8.0  Na ocorréncia do Obito, em Maringa, do cidadao de outra 
localidade, o corpo será liberado por melo de ficha do acompanhamento funeral, 
expedida pela Central do Serviço Funerãrio. 

Paragrafo ünlco. Quando o serviço for prestado por funerária de 
outra localidade, é obrigatária a apresentação de cornprovantes quo demonstrem o 
domicllio do falecido no respectivo rnuniclpio. 

Seçãc lv 
Da RemuneraçAo dos Serviços 

Art. 9. 0  A execuçao dos serviços funerãrios será remunerada pelo 
contratante, do acordo corn as tabelas do serviços obrigatOrios e lacuitativos, 
conforrne artigo 3.0. 

§ 1.0  Quando a falecido 
assistênca funeraria ou auxilio funeral, 
empresa concessionária que Ihes convier  

e/ou sua famUia possuirem piano do 
estes poderao escoiher e contratar a /7 
independenternente de remuneração a 
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fundamentadamente, a Comissâo Municipal do Serviço Funerarlo, que apresentará 
parecer ao Chefe do Poder Executivo. 

Art. 12. As tabelas seräo afixadas nos estabelecimentos funerários e 
na central do Serviço Funerârio, em local bern visivel ao pUblico, corn destaque para 
a leltura, devendo os preços des urnas e dos serviços obrigatorios ser colocados em 
cada urna delas. 

Art. 13. No estudo do custo do serviço serão levados em 
consideraçâo a justa remuneraçao do capital, a meihoramento e a expansão dos 
services, procurando assegurar-se o equilibrio econOmico e financeiro da atividade. 

ParAgrafo Unico. Serão fomecidos a Secretarla Municipal de 
Serviços PUblicos e a Comissâo Municipal do Service Funerário, pelas 
concessionárias, os elementos necessârios para o completo levantamento 
pericialfcontábil da empresa. 

SecäoVl 
Da Tarifa Referente a Execuçao dos Servlços 

Obrlgatorios e Casos Especials e da Forma de Reajuste 

Art. 14. As tarifas para a execução dos serviços funerários 
obrigatOrios e cases especials constam do Anexo I desta Lei. 

§ 1.0  Nos preços das referéncias 1 a 4 e 2A a 4A infantil e I a 5 
adulto estão obrigatorlarnente inclusos: urna, paramentacâo, velas, transports dentro 
do Municipio, véu e higienização. 

§ 20  Nos casos especiais, tambOm obrigatOrios, as serviços 
prestados serão remunerados corn, no rnaxlmo, 35% (trinta e cinco par cento) sabre 
a tabela comurn. 

§ 3.0  Nos casos especials, as concessionérias tambérn deverao 
oferecer tarnanhos especials em todos Os modetos das referéncias 1 a 5, conforme 
Anexo I. 

§ 4.°  0 valor da quilometragem percorrida no transporte do feretro 
somnte sera cobrado bra dos limites do Municiplo, de acordo cam a tabela que 
consta no Anexo I. 

Art. 15. Os reajustes dos preços para a execução dos services 
obrigatOrios e casos especiais serão efetivados anualmente, corn base na variaçao /) 
do Indice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, divulgado pela Fundação GetUlio/J 
Vargas. 
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CAPITULO ill 
DAS CONCESSOES 

Art. 16. Caso a Municipia de Maringá venha a utitiiar-se da 
execuçäo do Seriço Funerário através de empresas concessionárias do serviçc 
pUblico, estas, obilgatorianente, deverao funcionar em conformidade corn as 
disposiçOes desta Lei. 

Seçao 
Dos Requisitos a Exigénclas para o Estabelocimento do 

Empresas Funorárlas Concesslonártas 

Art. 17. Somente se estabelecerão no Municipio coma 
concessionarias do Serviça Funerário as empresas que cumprirern Os seguintes 
requisitos e formalidades: 

I - pessoa juddica, regutarmente estabelecida no Municipio de 
Maringá; 

II - pass jir ties (03) veiculos, no minima, sendo urn destinado a 
rernoça de cadaveres, outro para services auxihares e finafrnente urn veiculo 
especial. denominado cache, destinado ac transports de féretro e sepultamento, 
obsorvadas as determinaçOes do Codigo de Trânsito Brasileiro e demais exigêrtcias 
desta Lei; 

Ill - possuir ou comprovar a locação do instalaçOes que contenham 
Area minima de 50m2  (cinquenta metros quadrados), observadas a Lei de 
Zaneamenta Urbana em vgor o demais exigéncias desta Lei, desconsideradas as 
areas de capela: 

- possuir ou comprovar a locag5o e dispensar as farniltas uma 
(01) sala para velôrio. 

Art. 18. As concessionárias deverão instalar-se em edificios 
apropriados e em perteitas candiçöes de use, sob aprovação da Comissão Municipal 
do Serviço Funerário e Secretaria Municipal de Serviços PUblicos. 

& 	Art. 19. Atendidas as exigências desta Lei e dernais atos 
regulamentares aplicáveis a especie, a Secretaria Municipal de Serviços PUbticos e 
a Comissão Municipal do Serviço Funerário promoverão a vistaria das instalaçOes 
da errpresa e atestaro o atendirnento das narmas exigidas para 0 seu 
funcionamenta coma agenda funecácia concession-Aria. 
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Parâgrafo Onico. A vistoria do que trata a ceput serã reaiizada 
anualrnente, ou, em menor prazo, a juizo da autoridade competente. 

Seção II 
Das Sociedados ou Firmas Individuals 

Subseçâo I 
Das AçOes Ropresentativasdo Capital Social e 

AltoraçOes Contratuais 

Art. 20. As açOes representativas do capital social das empresas 
que se constitu tram sob a forma do sociedade anOnima deverao sec rtoninativas. 

Art. 21. E vedado as empresas concessionárias atteraren seu 
quadra societário sen a previa anuência da Cornissao Municipal do Serviço 
Funerário. 

Parégrafo Qnico. A Comissão Municipal do Serviço Funerário 
somente procederá a análise da ateraçao contratual corn a cumprimento, polo sOcio 
ou acionista adquirente, das tormalidades do inciso 11 do artigo 23 desta Lei. 

Subseçâa II 
Dos Titulares, Sodas cu Acionistas 

Art. 22. Os titulares, sOcios ou acionistas de concessionãda nAo 
poderAo integrar outra empresa que preste o nesmo servigo, no Muriicipio. 

Subseçáo Ill 
Das Formalidades para Habllitação 

Art. 23. Para participarern da coricorréncia pQbtica ou cia renovaçâc 
das concessOes, as empresas e participantes do quadro associativo destas deverào 
obedecer as seguintes forrnalidades: 

- documentos a severn apresentados pelas empresas: 

a) contrato social corn as respectivas alteraçöes ou registro de 
firrn individual, registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná; 

b) consulta e/ou alvara de icença; 

c) cedo negativa do debitos municipals, estaduais e federais;j 

ci) certidão negativa de débitos junta ao FGTS e INSS; 
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e) certidao negativa do Cartorio Distribuidor da Corriarca; 

f) atestado fomecido par insttuição bancéria da inexisténcia de 
cheques devolvidos pendentes no SERASA; 

g) certidao negativa de faléncia e cancordata expedida pelo 
CartOrio Distribuidcrda Cornarca; 

h) certidâo negativa do pratestos de todos as oficios da Comarca; 

I) croqul das Instalacoes: 

j) relaçào de velculos, corn descrição da marca, modelo, poténcia, 
ano de fabricaçâo e caractoristicas especiais (corn fotocapia do certificado do 
propriedade); 

Ic) capia autenticada do ãttimo balanço geral anual, no caso de 
renovaçào, exceto para microempresa; 

t) reLação do empregados, corn a devida comprovaçäo do registro, 
no caso de renovaqAo. 

II - docurnentos a serern apresentados pelos sôcios ou acionistas: 

a) cOpia do docurnento de identidade; 

b) car-tao do inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas da Receita 
Federal; 

c) atestado fornecido par instituição bancaria da inexisténcia do 
cheques devolvidos pendentes no SERASA; 

d) certidão negativa de débitos municipais, estaduais e federais; 

e) certidâo negativa do Cartorlo Distribuidor da Comarca; 

f) certido negativa do protestos de todos os oficios da Comarca. 
a 

Seçäo Ill 
Do NUmero de Concessionárias 

Art. 24. A Adrninistração promoverá a Ucitação para contrataçâo de 
ate dez (10) concessionárias do Serviço Funerário, corn base em avaliaçaes 
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realizadas pela Secretaria Municipal de Serviços PUblicos e a Comissao Municipal 
do Serviço Funerario. 

Parágrafo Unico. A Municipalidade, r.a forma acirna, poderá abrir 
licitação para a substitução de empresas concessionárias que tiverern sua 
concesso revogada. 

Seçâo IV. 
Do Prazo das Concessóes 

Art. 25. As concessOes serao outorgadas pelo prazo do dez (10) 
anos e poderäo ser renovadas por igual periodo, sucessivamente, de acordo corn a 
necessidade do Serviço e o interesse da Adrninistração PUbica. 

Seção V 
Das Obrigaçães das Concesslonárias 

Subseçao I 
Da Nogativa do Prestação de Servlços do Menor Categoria 

Art, 26. As empresas no podero negar aos requerentes a 
prestaçAo de serviços de categoria inferior que estejarrt tabelados, sob pena do, 
prestando os do categoria superior, não poder cobrar senão as tarifas da categoria 
inferior. 

Paragrafo Unico. As concessionárias serão obrigadas a apresentar 
aos requerentes o catáiogo das urnas, por ocasiAo da solicitaçao do serviço. 

Subseção II 
Do Relatôrio do Atividades do Ano Anterior 

Art. 27. As concessionárias devero apresen:ar a Secretaria 
'[j &,Mun i cipa l de Serviços Póbticos e a ComissAo MuncipaI do Serviço Funerário, 
>Z anualmente, ate o dia 31 de janeiro, relatOrio do suas atividades no ano anterior, do 

modo quo possarn ser avaliadcs seus serviços, sua eficiència e o atendimento 
pUblico. 

a 
Subseçao Ill 

Do Comportamento e Apresentaçào dos Funcionários 

Art. 28. As concessionárias deveräo contar corn no minimo seTs (06) n 
funcionários, sendo urn doles corn especialização em tanatopraxia, bern corno I 
exercer rigoroso controle sobre eles, corn vistas ac comportamento civico, moral, 
social e funcional quo o serviço demanda. 
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V - a utiiizaçao de veiculo destinado 30 transporte de cadaveres em 

Seçao IX 
Da Renovação das Concessães 

outros fins. 
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Art. 31. Por ocasião do sepultamento, é obrigatOria a entrega de 
cOpia auteriticada da Certidão de Obito e de Nota Fiscal na Portaria do Cemitério. 

§ 1.0  As notas fiscais deveräo discrirninar os serviços funerários 
prestados, a tipa de urna e serviços executados, corn as respectivos valores, nome 
do sepultado e do responsàvel peb sepultarnento, corn seu endereço. 

§ 2.° Ao levantar as dados para a preenchimento da Certidão de 
Obito, o empregado da Empresa Funeraria deverá observar as exigéncias contidas 
na Lei dos Registros POblicos. 

Seço VU 
Das Instruçoes para Boa Execuçâo dos Servlços 

Art. 32. Cabera a Secretaria Municipal de SeMças PUbucos e a 
Cornissao Municipal do Serviço Funerário expedirern instruçOes as ernpresas para a 
boa execuço dos serviços, par meio do oficios devidarnente protocolados. 

Paragrafo ünlco. A falta de cumprirnento das instruçOes no prazo 
determinado pela autoridade competente constituirá infraçao e sujeitarä a 
concessionária as penalidades estabelecidas nesta Lei. 

Seção VIII 
Das Vedaçaes as Concessionárias 

Art. 33. Além de outras restriçêes, é vedado as concessionérias do 
Serviço Funerário: 

- a transleréncia da concessão, a qualquer titulo: 

II - a exercicio de qualquer atividade estranha ao Serviço Funerário 
previsto nesta Lei e seu Regularnento; 

Ill - efetuar, acobertar ou rernunerar o agenciamento de funerais; 

IV - a exibição de mostruârios voltados diretamente para a via 
pthlica; 

S 
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Art. 34. 0 Municipic sornente renovará as concessOes dos serviços 
funerãrics apOs: 

I - parecer favorável. da Secretaria Municipal de Serviços PUblicos e 
da Ccmissão Municipal do Serviço Furerário; 

II - a apresentaçâo dos documentos exigidos no artigo 23 desta Lei: 

Ill - ad referendum da Câmara Municipal, urns vez atendidas as 
exgências dos incisos I e II deste artigo. 

Art. 35. Ac emitir parecer favoravel a renovação da concessâo. a 
Secretaria Municipal de Serviços Pablicos e a Comissäa Municipal do Serviço 
Funecário (evarào em conta: 

- o atondimento pela empresa coricessionária dos regulares 
interesses do Municlpio e dos munlcpes; 

II - a observancia pela corcessionária do disposto nesta Lei 

III - a execução dos serviços; 

IV - o atendimento as ardens e notificaçoes; 

V - a urbandade POT parte dos funcionarios, socios e acionistas das 
concessionârias ao se relacionarem corn o püblico e a fiscalizaçao; 

VI - o envolvimento da empresa em sindicância instaurada par 
Orgão pUblico ou por instituição hospitalar. 

Seçao X 
Da Fiscalizaçao do Service Funerârio 

Art. 36. A flscaUzação do Serviço Funerário cabera a Secretaria 
Municipal de Serviços PUblicos e a Cornissão Municipal do Seriiço Funerário. 

Seçäo XI 
a 	 Das Penalidades 

Subseção 
Oas Espécies do Penalidades e Sançaes 
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Art. 37. A inobservancia das obrigaçOes e deveres estabe!ecidos 
nesta Lei e seu Rogulamento sujeitarAo as concessionárias infratoras as seguintes 
sançöes, aplicadas separadas ou curnulativamente: 

I - advertOncia escrita; 
II - multa; 
III - revogação da concessAo. 

Subseção II 
Da Advertencia e da Multa 

Art, 38. Constatado, pela Secretaria Municipal de Serviços PUblcos 
e Comissao Municipal do Serviço Funerârio, o descumprimento de normas legais e 
regulamentares, a empresa sofrerã a imposição da penalidade de advertencia, 
mediante notificação, que especificarâ o dispositivo desobedecido e fixará urn prazo 
para a regularizaçao. 

Art. 39. Verificada, pela Secretaria Municipal de Serviços PThlicos e 
Cornissüo Municipal do Serviço Funerário, a continuidade da inobservância das 
disposiçOes legais e regulamentares, aplicar-se-á rnulta a infratora, confome 
estabelecido no Anexo II desta Lei. 

§ 1.0  Na reincidéncia, a niuSta aplicada teré valor igual ao dobro da 
multa anterior, iridependentemente cia sirnilaridade da infraçao. 

§ 2.° As multas serão atualizadas anualmente, corn base no GP-M, 
divulgado pela Fundaçao GetUho Vargas. 

§ 3.°  As multas deverão ser pagas peta concessionéria no prazo de 
10 dias, a contar da ciência da notificação ou do trânsito em julgado do 
procedirnento administrativo. 

Subseçao III 
Da Revogaçao da Concessao 

Art. 40. A revogação da concessäo para a prestação do Serviço 
Funerarlo se dará a qualquer tempo: 

I - quando houver manifesto interesse pOblico; 

II - pot infringéncia de dispositivos legais, apOs 
administrativo, na forma da lei. 
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Art. 41. A concessão para a exploraçâo do Serviço Funerário ainda 
será revogada nos seguintes casos: 

- sempre que a conces&onária interromper Os serviços por mais de 
30 (trinta) dias consecutivos ou 60 (sessenta) dias em perlodos intercalados, no ano, 
salvo mativo de força maior devidamente comprovado e notificado a Secretaña 
Municipal de Services PUblicos e a Cornissão Municipal do Serviço Funeréria; 

II - se for decretada faléncia au dissolução da concessionária; 

Ill - reiterada desobediencia as instruçOes quanto a execuçäo dos 
serviços; 

IV cobranças fora das tabelas de preços fixados; 

V - fraude ou irregularidade cometida pela empresa ou por 
funcianarlo. 

Art. 42. Da revogaç.ão da concossão cabe pedido de reconsideraçao 
ao Chefe do Executivo, que decidirádepois de ouvidas a Secretaria Municipal de 
Serviços PC,blicos e a Comissao Municipal do Serviço Funeráro. 

CAPITULO IV 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Seção 1. 
Da Autuaçâo 

Art. 43. 0 procedimerito administrativo relativo as infraçoes desta 
Lei inicia-se corn a Iavratura de Auto de lnfraçao, em trés vias, destinar.do-se a 
prirneira a Secretaria Municipal de Serviços PUblicos, a segunda a Cornissão 
Municipal do Serviço Funerãrio e a terceira ao autuado, que conteré: 

- o name da infratora, corn sua qualificaçao; 

II - a descriçao do ato ou fato constitu Ida corno infraçao e o local e 
hora dos respectivos; 

III - o name e quaificaçao dos er.volvidos, na forma do possivel: 

- a disposiçao legal ou regularnentar transgredida; 

V - a assinatura do agente autuante, corn respectiva identificacao; 
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VI - assinatura do representante legal da autuada ou tuncionário seu 
e, em case de recusa, a consigriaçâo desta circunstância pela autoridade, corn a 
assinatura do duas testemunhas, nominadas. 

Seçao II 
Do Pedido do Reconslderaçäo, da Defesa e Recurso 

Art. 44. Da autuação caberã pedido do reconsideraçao a autoridade 
autuante. 

Art. 45. Indeferido o pedido do recon&deração, caberá defesa, 
endereçada a Comissäo Municipal do Serviço Funerario. 

Art. 46. Da decisão da Comissão Municipal do Serviço Funerãrio 
cabe recurso, endereçado ao Chefe do Executive. 

Art. 47. Para interposição do pedido do reconsideraçâo, defesa cu 
recurso, o autuado terá a prazo de quinze dias. 

§ 1° A contagem do prazo so inicia no prirneiro dia Util seguinte e 
tern seu termo final no do vencimento. 

§ 2.° Os pedidos deverâo ser interpostos no Protocolo Gera! da 
Prefeitura Municipal. 

Art. 48. As autoridades terao prazo do trinta dias para proferir 
decisão, da qual a concessicnaria serâ notificada par intermOdio do seu 
representante legal ou de funcionãrio do estabelecimento. 

Parágrafo Unico. A nctificaçao poderá sec feita pelos Correios, corn 
Aviso do Recebirnento - AR. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIcOES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 49. Sempre que o ataUde exceder as cUmensoes ordinârias sob 
as vais são feitas as sepulturas, as coricessionárias serão obrigadas a comunicar C 

fate em tempo hábl ao Administradordo Cemitério. 

Art. 50. As concessionáñas foam sujeitas 30 recoihimento das taxas 
previstas no COWgo Tributário do Municipie e de outras que vierem a ser adotad  
pela Municipalidade, corn o devido embasamento legal, apOs a edição desta Lei. 
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Art. 51. As empresas sornente poderâo transportar ataUde corn urn 
Unco corpo. 

Art. 52. A empresa não concessionária que exercer, a reveiia, 
atividades do Service Funerãrio em Maringâ serà penalizada ra forma desta Lei, 
sern prejuizo da aplicação do outras medidas legais cabiveis. 

Art. 53. Quando conveniente a defesa do interesse püblico, o 
Municlpio poderá executar total cu parcialmente as atividades do Serviço Funerario. 

Art. 54. Os cases omissos nesta Lei e dernais atos regularnentares 
aplicáveis a espOcie serâo resolvidos pe'a Secretaria Municipal de Serviços Püblicos 
e pela Cornissão Municipal do Serviço Funerário. 

Art. 55. Todos os Hospitals, Clinicas, Casas de SaUde, Casas de 
Repouso, Cernitérios localizados no Municipio, bern come as Policias Civil, Mi?itar, 
Rodoviâria, Federal e Corpo do Bombeiros, que atuam em Maringa, deverâo ser 
cientificados das normas desta Lei. 

Art. 56. 0 Chefe do Poder Executive Municipal regutamentará esta 
Lei, bern come prornoverá a Iicitação para contratação das concessionárias, no 
prazo de ate noventa (90) dias, contados da sua publicação. 

Art. 57. Esta Lei ertra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 58. As disposiçOes em contrário ficam expressarner.te 
revogadas. 

Paço Municipal Silvio Magafliaes Barros, 12 de setembro de 2007. 

( V 
SIW 	a athae Barros II 

re Ito Municipal 

a 
,/1Jfl%ses cie Jes/s Mala Kotk1 

I 	Chefe4'e Gabinete 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MA RINGA 

DECRETO No 1293/2015 

Dispae sobre o reajuste dos serviços 
funeraros obrigatôrios e casos 
especiais, constantes no Anexo I da Lei 
no 7699, de 12 de setembro de 2007, e 
das multas aplicáveis pelo 
descumprimento as normas legais e 
regulamentares relativas a prestacão de 
servicos funerários. constantes no 
Anexo II da referida Lei 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
MARINGA, ESTADO DO PARANA, no 
uso de suas atribuiçöes legais, e 
considerando as disposicOes dos artigos 
15 e 39, § 1 0  da Lei no 7.699. de 12 de 
setembro de 2007, 

DEC RE TA: 

Art. 1 1. Ficam reajustados em 20.17 % (vinte virgula dezessete par cento), 
conforme tabelas em anexo, o correspondente aos exercicios de setembro de 2011 a marco 
de 2015, referente aos servicos funerários obrigatórios e casos especiais, constantes no 
Anexo I da Lei no 7.699/2007. e as multas aplicãveis pelo descumprimento as normas legais 
e regulamentares, previstas no Anexo II da Lei no 7.699/2007, conforme autorizam Os artigos 
15 e 39, § 1 0 , da referida Lei. 

Art. 20. Este Decreto entra em 
	

data de sua pubiicação 

Art. 30. Revogam-se as 
	 em contrário, em especial o Decreto no 

98012012. 

Paço Municipal "Silvio 
	

juiho de 2015. 

Ca 

Dorvalino L 
Secretârio de 

aI dU(Astaio  

1 
Macedo 

ucos Püblicos 	 .--. - I 
$hEiro L::;ia 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

Anexo I 

DEMONSTRATIVO DA VARIAQAO DO INDICE GERAL DE PREOS DO MERCADO - IGP-M 

REFERENTE AO PERIODO DE SETEMBRO 2011 A MARO DE 2015 

MesfAno 2011 2012 2013 2014 2015 

Janeiro - 0,25 0.34 0,48 0,76 

Fevereiro - -0,06 0,29 0,38 0,27 

Marco - 0,43% 0,21 1,67 0,98 

Abril - 0,85 0,15 0,78 - 

Maio - 1,02 0,00 -0,13 - 

Junho - 0,66 0,75 -0,74 - 

Juiho - 1,34 0,26 -0,61 - 

Agosto - 1,43 0,15 -0,27 - 

Setembro 0,65 0,97 1,50 0,20 - 

Outubro 0,53 0,02 0,86 0,28 - 

Novembro 0.50 -0,03 0.29 0,98 - 

Dezembro -0,12 0,68 0.60 0,62 - 

Total 1,56 1 	7,56 1 	5,4 3,64 2,01 

Acumulado no periodo de setembro de 2011 a marco de 2015 (43 meses) 20,17 

4 



Anexo II 

PREOS DE URNAS E SERVIOS OBRIGATÔRIOS 

Item Referéncia Preço Atuat Preço Reajustado 

1 Gratuito Gratuito 

2 R$153.46 R$184,41 

I - UrnaAdulto 3 R$ 385,93 RS 463,77 

4 R$ 517,63 R$ 622,04 

5 R$ 655,05 R$ 787,17 

1 Doação para todos Doaçao para todos 
tarnanhos tamanhos 

0,6010,80C R$ 45,81 RS 55,05 
M 

1,00/1,20C R$ 57.26 R$ 68.81 2- 
popular M 

1,10/1,60C 
M 

R$ 61,84 R$ 74,31 
II - tirna Infantil 

0.60/0.80C RS 131.70 RS 158.26 
M 

3- 1,00/1.20C R$ 159,18 RS 191,29 
Branca M 

110/1.60C R$ 185,52 RS 222.94 
Ni 

Urna gorda. 
Ill - Casos Comprida, alta, Acrescentar 35% sobre Os valores acima, referente 
Especiais supergorda, branca ao item I (urna adulto) 

e zincada 

1-Transporte Urbano Já incluso no preço básico do funeral 

IV - Transporte 2-Transporte RS 1,72 R$ 2,07 
Interurbano 

V 	Complementacao Por servico R$ 128,26 R$ 154,13 

(V 



Anexo III 

MULTAS APLICAVEIS, CONFORME ANEXO II DA LEI W 69912004 

Item Motive da Sancão Valet atual Valor reajustado 

1 
Par exercer atividade estranha ao service funeràrio no local da 2$ 36400 2$ 46145 
empresa  

2 Per desrespeitar a fiscalizaçao R$ 767,00 R$ 92170 

Pot preposto não tratar corn polidez a civihdade 0 pUbhco na 2$ 364,00 2$ 46145 
empresa  

Par náo cotocar a tabela de tarifas em local visivel ao püblico, 2$ 384.00 2$ 461,45 
na enipresa  

5 Per nâa colocar a preço em cada urna 2$ 384,00 25461,45 

6 Per näo apresentar 0 catalogo ao adquirente da urna 2$ 384.00 RS 461.45 

7 Par prestar services dtferentes do previsto na tabela de tarifas RS 767.00 2$ 921.00 

8 1 Per rão ter veiculo dentro das conthçOes estabelecidas pela lei 25 1.536,00 2$ 1.84581 

9 Pot usarveiculo, em serviço, não aprovado em vistoria RS 1.536,00 2$ 1.845,81 

10 
Per não apresentar no veiculo sinai ou inscriçào qua identifique 2$ 384.00 R$ 461,45 
a empresa funerãria, de acordo corn a lei 

Par nâo apresentar em local visivel dentro da cabine dos 2$ 384,00 2$ 461,45 
veiculos a respective selo de vistoria 

12 
Per funcionário nâo usar uniforme aprovado pela Secretaria 25 767,00 25 921.70 
Municipal de Services PCibhcos 

13 
Par exibir mostruàrio diretarnente voltado para ao pUblico R$ 2,304.00 25 2 768.72 
(avenlda, rua, via e alms) 

14 Pot desrespeitar a plantac RS 2 304,00 2$ 2.768,72 

15 Per modificar as instalaçoes apos vistoria 25 1. 152,00 25 1,384,36 

17 Per não cumprir instruçOes da Secretaria Municipal de Serviços 2$ 2.304,00 2$ 2.768,72 
PUblicos ada Comissão Municipal do Service Funerãrio 

Per não apresentar boletim de inforrnaçáo e relatOrio anula de 25 1.152,00 2$ 1,384,36 
atividades nos prazos fixados 
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